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	INDICAÇÃO Nº 004/2009



AUTORIA: Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
INDICA A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da criação do Fórum Municipal de Educação.

                                                           JUSTIFICATIVA

A Lei 10.172, de 9 de janeiro de 2001, que aprovou o Plano Nacional de Educação, determinou em seu art. 2º, que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios elaborem os planos decenais correspondentes, com base no Plano Nacional de Educação. O objetivo principal da elaboração do Plano Municipal de Educação - PME é elevar o nível da qualidade do ensino público, proporcionando-o de forma justa e democrática a toda a sociedade, através da discussão de diretrizes para educação e oportunizando a participação de todos os segmentos na construção de metas para os próximos dez anos.
Neste contexto, o Fórum Municipal de Educação marca o início das primeiras atividades para a elaboração do PME. O objetivo da realização do Fórum Municipal de Educação, com participação efetiva dos educadores e membros da sociedade local, é apresentar o diagnóstico sócio-econômico e educacional do Município, bem como a de traçar diretrizes, objetivos e metas para elaboração do Plano Municipal de Educação. Essa criação visa viabilizar políticas educacionais que vão ao encontro com a sociedade e seus anseios, dando ênfase nas particularidades de nossa cidade e região.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 29 de janeiro de 2009.
   


  

  Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___                     ___________________________
                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/___

Presidente  ______________________________
                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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